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Portaria n. 211/2021 – GDPGE 
  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, 

que lhe conferem o artigo 9º, inciso XIII, da Lei Complementar de nº 251, de 7 de julho de 2003 e os artigos 97-A, incisos 

III e IV, e 99, § 1º, ambos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO a autonomia funcional da Defensoria Pública do Estado, constante do art. 134, §4º, da Constituição 

Federal; 
CONSIDERANDO o interesse da Defensoria Pública do Estado em colaborar com a formação educativa dos estudantes 

acadêmicos, propiciando a complementação do seu ensino teórico com o aprendizado prático, conforme Resolução nº 

125/2016-CSDP; 
RESOLVE: 
  
Art. 1º. C O N V O C A R os candidatos classificados abaixo listados, regularmente aprovados no X TESTE SELETIVO 

PARA ESTAGIÁRIOS DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, regido pelo Edital 

nº 26/2019, publicado no Diário Oficial do Estado de nº 14.424 em 30 de maio de 2019, para fins de formalização de 

contrato para participação no programa de estágio não obrigatório. 
  
§ 1º. Os convocados deverão comparecer, em até três dias úteis a contar desta publicação, na Defensoria Pública em que 

tenha realizado a sua inscrição, no horário das 08h às 14h, munidos de documento de identificação pessoal e de declaração 

expedida pela instituição de ensino superior, para fins de comprovação de que se encontram regularmente matriculados e 

que estejam cursando o 3º, 4º ou 5º ano do curso ou semestre equivalente. 
  
§ 2º. O não comparecimento no prazo supracitado importará na convocação imediata do candidato subsequente na ordem 

de classificação. 
  
§ 3º. A lotação do candidato convocado que firmar termo de estágio com a Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do 

Norte será feita de acordo com a necessidade dessa. 
  
§ 4º. O estudante só poderá iniciar os seus estágios após a apresentação da documentação exigida e assinatura do Termo de 

Compromisso de Estágio. 
  
NÚCLEO DE NATAL 

Ordem de Classificação Nome do(a) Candidato(a) 
122º LIANNE MENDES AMORIM 

  
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, aos quatorze dias do mês de maio do 

ano de dois mil e vinte e um. 
  

Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte. 
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Edital n. 001/2021, de 14 de maio de 2021 

  

A 10ª E 15ª DEFENSORIAS CÍVEIS DE NATAL, NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

CONFERIDAS PELA RESOLUÇÃO DE Nº 250/2021-CSDP, DE 19 DE MARÇO DE 2021, E EM 

CONFORMIDADE COM A PORTARIA DE Nº 149/2021-GDPGE, DE 30 DE ABRIL DE 2021, 

TORNA PÚBLICO O EDITAL E REGULAMENTO DA SELEÇÃO SIMPLIFICADA PARA 

ESTAGIÁRIOS DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO, DENOMINADO DPE RESIDÊNCIA, PARA 

FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA, NA FORMA ABAIXO DESCRITA: 

  
DAS VAGAS 

  

Art. 1º. São oferecidas 02 (duas) vagas para estagiário de pós-graduação, denominado de residente, sendo 01 (uma) para a 

10ª defensoria Cível de Natal e 01 (uma) para a 15ª Defensoria Cível de Natal havendo classificação até o 20º 

colocado, para efeito de cadastro de reserva, a fim de suprir eventuais necessidades de substituição ou mesmo para 

preenchimento de futuras vagas, desde que dentro do prazo de validade do processo seletivo. 

§ 1º. Fica assegurado às pessoas com deficiência o percentual de 10% (dez por cento) do total das vagas que vierem a surgir 

no prazo de validade da seleção, na forma da Lei n. 11.788/2008. 

§ 2º. Haverá duas listas de classificação para cada seleção, conforme a escolha do candidato no momento da inscrição, uma 

com classificação geral, incluídos os candidatos com deficiência, e outra exclusivamente composta por esses. 

§ 3º. Se o candidato que concorreu como portador de deficiência obtiver média final que o classifica, na lista geral de 

concorrentes, em colocação superior à vaga reservada que lhe seria destinada, deve tomar posse na situação mais vantajosa 

para si, não se considerando, porém, preenchida a vaga de deficiente que a ele seria destinada. 

§ 4º. Quando da nomeação e da contratação, a ordem de convocação dos candidatos com deficiência dar-se-á da seguinte 

forma: a 1ª vaga a ser destinada à pessoa com deficiência será a 5ª vaga. Nos certames em que o número de classificados for 

superior a 10, a 2ª vaga será a 11ª vaga, a 3ª vaga será a 21ª, a 4ª vaga será a 31ª, e assim sucessivamente. 

§ 5º. Nos termos da Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência, é considerada pessoa com deficiência aquela que 

tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 

barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.   

§ 6º. A necessidade de intermediários permanentes para auxiliar na execução das atribuições do estágio é obstativa à inscrição 

no concurso. 

§ 7º. Para concorrer a uma dessas vagas, o candidato deverá no ato da inscrição: 

a) declarar-se pessoa com deficiência no espaço reservado no formulário de inscrição; 



b) enviar digitalizado em formato .PDF, laudo médico original ou cópia simples deste, expedido no prazo máximo de 90 

(noventa) dias antes do término das inscrições, em que conste a identificação do candidato, atestando a espécie e o grau ou 

nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10) 

ou da Classificação Internacional de Funcionalidades (CIF), bem como a provável causa da deficiência; 

§ 8º. Não será admitido recurso relativo à condição de pessoa com deficiência de candidato que, no ato da inscrição, não 

declarar essa condição no formulário de inscrição e/ou não enviar a documentação comprobatória dessa. 

  

DOS REQUISITOS PARA O INGRESSO COMO RESIDENTE 

  

Art. 2º.  Constituem requisitos para o exercício da função de estagiário de pós-graduação, a serem comprovados apenas no 

momento da celebração do termo de compromisso de estágio: 

I - Ter o título de Bacharel em Direito, o qual poderá ser comprovado mediante a apresentação de declaração, certificado ou 

diploma de conclusão do curso de graduação, que contenha a data na qual ocorreu a colação de grau; 

II - Estar regularmente matriculado e cursando pós-graduação, em nível de especialização, mestrado ou doutorado, ou pós-

doutorado, em instituição de ensino oficial ou reconhecida, e conveniada com a Defensoria Pública do Estado do Rio Grande 

do Norte, em área afeta as funções. 

  

Art. 3º. A bolsa mensal de complementação educacional decorrente do Estágio é de R$ 1.750,00 (mil setecentos e cinquenta 

reais), acrescida do auxílio-transporte, não originando qualquer espécie de vínculo empregatício entre o residente e a 

Defensoria Pública do Estado. 

  

Art. 4º. A carga horária do Estágio será, na forma do art. 10, inciso II, da Lei n. 11.788/2008, de 30 (trinta) horas semanais, 

distribuída em jornadas diárias de até 06 (seis) horas, nos turnos matutino ou vespertino, a depender do horário de frequência 

do estagiário à instituição de ensino superior e do funcionamento do Núcleo da Defensoria. 

§ 1º. A duração do estágio, na mesma parte concedente, não poderá exceder 2 (dois) anos, exceto quando se tratar de estagiário 

com deficiência, não podendo exceder, em todo caso, a conclusão do curso. 

§ 2º. É assegurado ao residente, sempre que o estágio tenha duração igual ou superior a 1 (um) ano, período de recesso de 30 

(trinta) dias, sem perda da bolsa estágio, observada a conveniência do serviço público, sendo permitido o fracionamento em 

até duas etapas com o mínimo de 10 (dez) dias, na forma disciplinada por Resolução do Conselho Superior da Defensoria 

Pública do Estado. 

§ 3º. Nos períodos de avaliação e aprendizagem, mediante a apresentação de calendário oficial da Instituição de ensino, com 

o fim de possibilitar melhor desempenho nas atividades discentes, o estagiário fará jus à redução de metade da jornada diária, 

sem prejuízo da bolsa de estágio. 

§ 4º. É lícito ao residente se afastar das atividades regulares, sem prejuízo da bolsa de estágio, quando o horário da disciplina 

de prática jurídica coincidir com o turno do estágio, mas desde que comprovada a impossibilidade de cursá-la em turno 

diverso, mediante a apresentação de declaração da Instituição de ensino. 

  

Art. 5º. É vedado ao DPE Residente, sob pena de desligamento: 

I – O exercício de atividades concomitantes ou estágio em programas similares em qualquer outro órgão ou Entidade da 

Administração Pública Federal, estadual ou Municipal;  



II – O exercício da advocacia privada, devendo o estagiário de pós-graduação, quando for registrado na Ordem dos 

Advogados do Brasil (OAB), licenciar-se para poder assumir a atividade, apresentando documento expedido pela entidade 

de classe; 

III – O uso de insígnias privativas ou prerrogativas legais de membros da Defensoria Pública; 

IV – A prática, de forma isolada ou conjunta, de ato privativo de membros da Defensoria Pública; 

Parágrafo único. A atuação do DPE residente, nos casos vedados nos incisos deste artigo, obsta a certificação do estágio, por 

perda de aproveitamento, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

  

Art. 6º. É vedada a contratação de Residente para atuar/servir subordinado a Defensor Público ou a servidor investido em 

cargo de direção ou de assessoramento que seja seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau, inclusive. 

Parágrafo único. O residente, no ato da assinatura do termo de compromisso de estágio e de posteriores aditamentos, deve 

firmar declaração de parentesco, na forma disciplinada por Resolução do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado. 

  

Art. 7º. O início do estágio será precedido da assinatura de termo de compromisso, em que deverá constar sem prejuízo de 

outras exigências contidas na legislação de regência, o seguinte: 

I – A identificação do estagiário, da Instituição de ensino de sua vinculação, do curso ou série; 

II – O valor mensal da bolsa e a menção de que o estágio não acarretará nenhum vínculo empregatício; 

III – A carga horária, distribuída no horário de funcionamento da unidade de estágio, que deverá ser compatível com o horário 

escolar; 

IV – A assinatura do estagiário, do Defensor Público-Geral e do responsável na Instituição de ensino. 

§ 1º. O termo de compromisso de estágio deverá seguir modelo definido pela Defensoria Pública, que observará a legislação 

de regência e as orientações pedagógicas da Instituição de ensino ao qual o estagiário está vinculado. 

§ 2º. As atividades desenvolvidas no estágio serão compatíveis com aquelas previstas com as funções institucionais e a 

proposta pedagógica do curso. 

  

Art. 8º. O desligamento do residente ocorrerá nas seguintes hipóteses: 

 I – Automaticamente, ao término do prazo de validade do Termos de Compromisso de Estágio; 

II – Por interrupção do curso na instituição de ensino; 

III – Por conclusão do curso de pós-graduação; 

IV – A pedido do estagiário; 

V – Por interesse e conveniência da Defensoria Pública do Estado; 

VI – Por baixo rendimento nas avaliações de desempenho a que for submetido; 

VII – Por descumprimento, pelo estagiário, de qualquer das cláusulas do Termo de compromisso de Estágio; 

VIII – Por conduta incompatível com a exigida pela Defensoria Pública do Estado, suas normas internas, legislações 

específicas e geral, aplicadas aos servidores públicos estaduais; 



IX – Por reprovação acima de 50% (cinquenta por cento) dos créditos disciplinares em que o estagiário se encontrar 

matriculado no semestre anterior ou por reprovação no último período cursado. 

  

DAS INSCRIÇÕES 
  

Art. 9º. As inscrições serão feitas no período de  18 a 20 de maio de 2021, através dos e-

mails claudiacarvalho@dpe.rn.def.br e luanadantas@dpe.rn.def.br, devendo ser enviada a inscrição obrigatoriamente para 

ambos. 

§ 1º. Serão consideradas tempestivas as inscrições recebidas até às 23h59m do dia 20 de maio de 2021, sendo as demais 

indeferidas pela intempestividade. 

§ 2º. Para se inscrever, o candidato deverá enviar e-mail com o assunto “Seleção de Estagiário de Pós-Graduação”, 

informando o nome completo, a nacionalidade, o endereço, o telefone para contato, o e-mail, a data de nascimento, o estado 

civil, o RG, o CPF e a filiação, devendo anexar obrigatoriamente os seguintes documentos: 

1)     Cópia da cédula de identidade e do CPF; 

2)     Declaração, certificado ou diploma de conclusão do curso de graduação em Direito, que contenha a data na qual ocorreu a 

colação de grau; 

3)     Histórico ou outro documento emitido pela instituição de ensino, onde foi cursada a graduação, no qual conste o índice de 

desempenho acadêmico do candidato; e 

4)     Os documentos descritos no § 7º, do art. 1º, no caso de candidatos que pretendam concorrer às vagas reservadas às pessoas 

com deficiência. 

§ 3º. Facultativamente, os candidatos deverão apresentar currículo em formato PDF (Portable Document Format), contendo 

eventuais estágios já realizados e outras experiências acadêmicas ou profissionais, e/ou projeto de extensão ou de pesquisa, 

acompanhado de declarações e certidões comprobatórias, se for o caso; 

§ 4º. Para efeitos de inscrição, serão considerados documentos de identificação: 

a) Carteiras expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Comandos Militares, pelos Institutos de Identificação, 

pelos Corpos de Bombeiros Militares e por órgãos fiscalizadores (ordens ou conselhos profissionais, dentre outros), desde 

que contenham foto e assinatura; 

b) Carteira Nacional de Habilitação; 

c) Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

d) Certificado de Alistamento Militar; e 

e) Passaporte. 

  

Art. 10. A inscrição será gratuita.  

Art. 11. Ao se inscrever, o candidato manifesta a aquiescência integral e sem condições às disposições, normas e instruções 

constantes neste instrumento editalício, assim como na legislação que rege o estágio e Resoluções da Defensoria Pública do 

Estado do Rio Grande do Norte. 

Parágrafo único. Serão de inteira responsabilidade do candidato as informações prestadas, quando da inscrição no certame 

respondendo, inclusive, penalmente, por qualquer falsidade, nos termos dos arts. 299 e 304 do Código Penal. 

mailto:claudiacarvalho@dpe.rn.def.br
mailto:luanadantas@dpe.rn.def.br


  

DA SELEÇÃO 

  

Art. 12. O Processo Seletivo regido por este edital será composto pelas seguintes etapas: 

  

I – Etapa 1 – Avaliação de Documentos - eliminatória – será analisado se os candidatos apresentaram os documentos 

obrigatórios descritos no art. 9º deste edital. 

  

II – Etapa 2 – Avaliação Curricular - classificatória - consistirá na avaliação curricular dos seguintes itens: 

a) Desempenho acadêmico (nota): indicado pelo índice de rendimento acadêmico (IRA) ou outro indicador similar adotado 

pela instituição de ensino, o qual será considerado em unidades de dezenas, havendo ajuste lógico, se necessário, para 

estabelecê-lo no intervalo entre 0 a 100, adotando-se as regras abaixo: 

a.1) o candidato cuja universidade adote IRA ou índice de desempenho correlato entre 0 e 10 terá o quantitativo 

multiplicado por 10; 

a2.) o candidato cuja universidade adote IRA ou índice de desempenho correlato entre 0 e 100 não suportará qualquer 

ajuste em sua média; 

a3.) o candidato cuja universidade adote IRA ou índice de desempenho correlato entre 0 e 1000 terá o quantitativo dividido 

por 10. 

b) Estágio durante o curso de graduação com duração mínima de 6 meses; 

c) Estágio durante o curso de pós-graduação com duração mínima de 6 meses; 

d) Participação com duração mínima de 20h em projeto de pesquisa ou de extensão. 

  

1. A pontuação atribuída e a comprovação dos itens “b”, “c” e “d” obedecerá a seguinte tabela: 

  

Item Nota Limite 

aceito 
Documento comprobatório 

Estágio durante curso de graduação 100  01 estágio Termo de compromisso de Estágio ou 

declaração emitida pela instituição 

concedente contendo a carga horária e 

o período de duração do estágio. 

Estágio durante curso de pós-graduação 100  01 estágio 

Participação com duração mínima de 20h 

em projeto de pesquisa ou de extensão 
100 01 projeto Declaração ou certificado emitido pela 

instituição ou departamento ao qual o 

projeto é vinculado ou pelo(a) 

coordenador(a) do projeto. 

  

2. A classificação para a etapa subsequente obedecerá à ordem decrescente da nota final de cada candidato aprovado conforme 

a fórmula a seguir: 

  



 

Nota da avaliação curricular = ((D.A. * 7) + (N.E.G. * 1) + (N.E.P. * 1) + (N.P * 1))/100 

  

*D.A. = Nota do desempenho acadêmico. 

*N.E.G. = Nota por estágio de graduação. 

*N.E.P. = Nota por estágio de pós-graduação. 

*N.P. = Nota por participação em projeto de pesquisa ou de extensão. 

  

3. Em caso de empate na classificação, terá preferência o candidato de maior idade. 

  

III – Etapa 3 – Redação – classificatória e eliminatória: 

1. Os 20 (vinte) primeiros selecionados na etapa de avaliação curricular serão oportunamente convocados para a elaboração 

de redação sobre tema jurídico definido a critério do avaliador, na qual se analisará a aptidão do uso do vernáculo (2,0 pontos), 

conteúdo jurídico (6,0 pontos) e a concatenação da tese abordada (2,0 pontos) pelo candidato. 

2. Será eliminado do Concurso o candidato que não obtiver nota mínima de 6,0 (seis) pontos na redação; 

3. A classificação para a etapa subsequente obedecerá à ordem decrescente da nota final de cada candidato aprovado conforme 

a fórmula a seguir: 

  

Nota final da seleção = (N.A.C  + N.R)/2 

  

*N.A.C. = Nota da avaliação curricular. 

*N.R. = Nota da redação. 

  

4. Em caso de empate na classificação final, terá preferência o candidato de maior idade. 

  

IV – Etapa 4 – Entrevista - eliminatória: 

  

1. Até o 20º colocado selecionado na etapa de redação será oportunamente convocado para entrevista, a ser realizada, 

preferencialmente, em ambiente virtual. 

2. Durante a entrevista, os currículos dos candidatos aprovados na etapa de redação serão analisados, esclarecendo-se dúvidas 

acerca de interesses, expectativas e experiências profissionais anteriores. 

3. Na entrevista, o candidato será conceituado como apto ou não apto. Nesta última hipótese, mediante decisão fundamentada, 

escrita e reservada, sendo viabilizado o acesso à cópia das razões apenas e tão somente ao candidato. 

  

 



 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
  

Art. 13. O resultado da seleção será divulgado no site da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte e no Diário 

Oficial do Estado do Rio Grande do Norte. 

  

Art. 14. Serão indeferidas as inscrições dos candidatos que enviarem documentação incompleta ou em desacordo com as 

normativas deste Edital. 

  

Art. 15. Somente serão cabíveis eventuais recursos dos resultados das etapas descritas no art. 12 deste edital, os quais devem 

ser interpostos no prazo de até 02 dias úteis, a contar do primeiro dia útil subsequente à divulgação daqueles na imprensa 

oficial. 

  

Art. 16. A validade do procedimento seletivo é de 01 (um) ano, a contar da data da homologação do resultado final, 

prorrogável por igual período, podendo ser realizado novo certame antes de findo o prazo, caso exaurido o cadastro de reserva. 

  

Art. 17. Os casos não previstos neste Edital serão resolvidos pelo supervisor do estágio. 

  

Art. 18. Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Natal, 14 de maio de 2021. 

  

Cláudia Carvalho Queiroz 

Defensora Pública do Estado 

10ª Defensoria Cível de Natal 

  

Luana Karla de Araújo Dantas 

Defensora Pública do Estado 

15ª Defensoria Cível de Natal 
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Edital n. 013/2021, de 14 de maio de 2021. 

  

Dispõe sobre a abertura do concurso de promoção para provimento de 02 cargos de Defensores Públicos de Segunda 

Categoria do Quadro Permanente da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte. 

  

CONSIDERANDO que o art. 134, § 2º, da Constituição Federal conferiu autonomia administrativa à 

Defensoria Pública, de modo que a ascensão funcional dos integrantes da Defensoria Pública é ato privativo dos órgãos de 

Administração Superior da instituição; 

CONSIDERANDO a norma expressa nos arts. 97-A e 116, caput, da Lei Complementar Federal de nº 80/94, 

bem como no art. 32 da Lei Complementar Estadual de n. 251/2003; 

CONSIDERANDO que os Tribunais pátrios firmaram entendimento de que, quando existente plano de 

carreira, a progressão funcional dos servidores públicos, uma vez preenchidos os requisitos normativos, constitui direito 

subjetivo daqueles. (STJ. AgRg no Ag 1113034/MG, Rel. Ministro Og Fernandes, 6ª. Turma, DJe 28/09/2009); 

CONSIDERANDO que o Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte vem, reiteradamente, 

decidindo que os atos de promoção de servidores independem de dotação orçamentária (art. 169 da CF) e não se submetem 

às restrições do limite prudencial (art. 21 da LRF), uma vez que não há que se falar em aumento ou reajuste salarial, na 

medida em que o valor dos vencimentos do cargo objeto de ascensão funcional já se encontra previamente fixado na Lei 

Complementar Estadual que cria e disciplina a carreira, a exemplo do que se verifica na LCE 386/2009 (TJRN.  Apelação 

Cível n° 2012.001555-8. Origem: 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Natal – RN, Relator: Desembargador Vivaldo 

Pinheiro, DJ: 03/04/2012; TJRN. Apelação Cível n° 2011.010573-7. 3ª Câmara Cível. Relator: Desembargador Saraiva 

Sobrinho. Julgado dia 04/10/2011); 

CONSIDERANDO que o art. 116, § 4º., da Lei Complementar Federal de n. 80/94 e o art. 32, § 3º., da Lei 

Complementar Estadual de n. 251/2003 autorizam a dispensa do interstício mínimo de três anos de efetivo exercício na 

categoria na hipótese de inexistência de membros da carreira aptos a preencher o referido requisito, como é o caso do Estado 

do Rio Grande do Norte; 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução de n. 192/2018 do CSDP/RN; 

CONSIDERANDO a lista de antiguidade dos membros da carreira, aprovada pelo Conselho Superior da 

Defensoria Pública do Estado através da Resolução de n. 237/2021; 

CONSIDERANDO, ainda, os critérios objetivos para aferição do merecimento estabelecidos na Resolução de 

n. 192, de 09 de novembro de 2018, do CSDP, publicada no DOE de n. 14.294, do dia 14 de novembro de 2018, em obediência 

ao art. 33 da Lei Complementar Estadual de n. 251/2003; 



 O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, com fundamento nos 

artigos 116 e 99, da Lei Complementar Federal de nº 80/94, bem como nos arts. 9º da Lei Complementar Estadual de n. 

251/2003, FAZ PUBLICAR o presente EDITAL referente ao concurso de promoção para provimento de 02 (dois) cargos 

vagos de Defensor Público de Segunda Categoria: 

  

Art. 1º. A promoção consiste no acesso e assunção dos Defensores Públicos de Primeira Categoria para a 

Segunda Categoria do quadro permanente da carreira de Defensor Público do Estado do Rio Grande do Norte, com 

observância, alternadamente, dos critérios de antiguidade e merecimento. 

Parágrafo único. É facultada a recusa, por escrito, à promoção, sem prejuízo do critério do preenchimento da 

vaga recusada. 

  

Art. 2º. Ficam abertas 02(duas) vagas, criadas pela Lei Complementar Estadual de n. 251/2003, com as 

alterações da Lei Complementar Estadual de n. 386/2009 e Lei Complementar Estadual no 510/2014, para provimento dos 

cargos vagos de Defensor Público de Segunda Categoria, a serem preenchidas, alternadamente, pelos critérios de antiguidade 

e merecimento. 

  

Art. 3º. Os interessados em promoção por antiguidade ou merecimento do cargo de Defensor Público de 

Segunda Categoria deverão manifestar-se por escrito, para cada vaga oferecida, através de requerimento a ser encaminhado 

exclusivamente via e-mail institucional, até às 23h59 do terceiro dia útil subsequente à publicação deste Edital no Diário 

Oficial do Estado, para o seguinte endereço eletrônico: conselhosuperior@dpe.rn.def.br. 

§1º. As publicações que se sucederem em dias não úteis considerar-se-ão publicadas no dia útil imediatamente 

subsequente. 

§2º. O requerimento de inscrição, devidamente acompanhado dos documentos comprobatórios dos critérios para 

aferição do merecimento, será dirigido pelo interessado ao Presidente do Conselho Superior da Defensoria Pública Geral do 

Estado do Rio Grande do Norte. 

§3º. Os autos referentes à inscrição de cada candidato serão instaurados com o respectivo requerimento e 

documentos obrigatórios, sendo que os demais documentos necessários à aferição do merecimento serão armazenados em 

mídia digital e juntados aos autos. 

  

Art. 4º. Findo o prazo fixado neste edital, o Conselho Superior se reunirá para fins de deferimento das inscrições. 

§ 1º. O Colegiado indeferirá a candidatura que não atender aos requisitos legais e regimentais. 

§ 2º. A relação deferida dos inscritos, para promoção por antiguidade ou merecimento, será publicada no Diário 

Oficial do Estado, concedendo-se o prazo de 02 (dois) dias úteis para eventuais impugnações ou reclamações, devendo o 

Conselho Superior decidir em sessão extraordinária designada em igual prazo. 

§ 3º. As impugnações e reclamações deverão ser dirigidas, em petição fundamentada, ao Presidente do Conselho 

Superior, para decisão do Colegiado, vedada a apresentação de novos documentos para fins de promoção por antiguidade ou 

merecimento. 

  

Art. 5º. Não poderá concorrer à promoção por merecimento o Defensor Público afastado de suas funções em 

razão do exercício de cargo eletivo ou em gozo de licença por interesse particular, assim também quem tenha sofrido 
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penalidade de advertência ou suspensão, no período de um ano imediatamente anterior à ocorrência da vaga, em caso de 

advertência, ou de dois anos, em caso de suspensão. 

  

Art. 6º. Será considerado promovido, para todos os efeitos, o membro da carreira de Defensor Público que vier 

a falecer ou aposentar-se sem que tenha sido efetivada, no prazo legal, a promoção a que fazia jus por antiguidade ou 

merecimento. 

  

DA PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE 

  

Art. 7º. No ato da inscrição para concorrer às vagas por antiguidade é obrigatória a apresentação de certidão das 

Secretarias Judiciárias de que não efetuou a retenção de autos em seu poder além do prazo legal, não podendo devolvê-los 

ao cartório sem a devida manifestação, bem assim certidão da Corregedoria Geral da Defensoria Pública, comprovando não 

ter sofrido penalidade de advertência ou suspensão, no período de um ano imediatamente anterior à ocorrência da vaga, em 

caso de advertência, ou de dois anos, em caso de suspensão. 

  

Art. 8º. Na promoção por antiguidade, além das disposições constantes da Lei Complementar Federal n° 80/94 

e da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, observar-se-á a lista de antiguidade publicada pelo Presidente Conselho 

Superior, nos termos da Resolução de n° 192/2018. 

  

Art. 9º. Ocorrendo empate na classificação por antiguidade, terá preferência, sucessivamente, o candidato que 

contar com: 

I - maior tempo de serviço na categoria; 

II - maior tempo de serviço na carreira; 

III - maior tempo no serviço público no Estado do Rio Grande do Norte 

IV – maior tempo no serviço público em geral; 

V – maior idade; 

VI - melhor classificação no concurso para ingresso na carreira de Defensor Público do Estado do Rio Grande 

do Norte. 

  

Art. 10. O ato de promoção por antiguidade será publicado no primeiro dia útil seguinte à realização da sessão 

do Conselho Superior que deliberou sobre a matéria. 

  

DA PROMOÇÃO POR MERECIMENTO 

  

Art. 11. No ato da inscrição de promoção por merecimento, o candidato deverá preencher o quadro de 

pontuação constante no anexo II deste edital, cuja contagem será submetida à homologação do Conselho Superior da 

Defensoria Pública, devendo o requerente juntar, obrigatoriamente, os seguintes documentos: 



I – certidão das Secretarias Judiciárias de que não efetuou a retenção de autos em seu poder além do prazo 

legal, não podendo devolvê-los ao cartório sem a devida manifestação; e 

II - certidão da Corregedoria-Geral da Defensoria Pública, comprovando não ter sofrido penalidade de 

advertência ou suspensão, no período de um ano imediatamente anterior à ocorrência da vaga, em caso de advertência, ou 

de dois anos, em caso de suspensão. 

§ 1º. Facultativamente, o candidato poderá juntar os seguintes documentos: 

I - cópia dos relatórios sintéticos referentes ao período dos últimos seis meses de atuação efetiva, bem assim 

certidão da Corregedoria Geral atestando a entrega dos relatórios analíticos alusivos ao período referido; 

II - 03 (três) peças jurídicas subscritas e protocolizadas pelo Defensor resultante de sua atuação funcional; 

III - certificados de frequência e, se for o caso, de aprovação em cursos de aperfeiçoamento promovidos por 

entidades privadas, instituições públicas e estabelecimentos de ensino superior reconhecidos pelo MEC; 

IV - diplomas, títulos ou certificados de conclusão de cursos de especialização, mestrado e doutorado em 

Direito; 

V - tese jurídica apresentada em congresso e acolhida pela Comissão de Seleção; 

VI - publicação, em periódicos de circulação nacional ou local, de trabalhos com produção intelectual afins 

com os princípios e as atribuições institucionais da Defensoria Pública. 

§ 2º Os cursos de aperfeiçoamento de que tratam os incisos III e IV do parágrafo anterior deverão 

compreender, necessariamente, as seguintes atividades: 

a) apresentação de trabalho escrito sobre assunto de relevância jurídica; ou, 

b) defesa oral de trabalho aceito por banca examinadora. 

§ 3º. Os documentos ou títulos comprobatórios das atividades descritas nos incisos de II, V e VI, do § 1º deste 

artigo, apresentados para promoção por merecimento, não serão computados para o processo de promoção posterior, salvo 

se o Defensor que o apresentou não for promovido e concorrer no certame subsequente. 

§ 4º. Na mesma sessão em que o Conselho procederá ao deferimento das inscrições, homologará, em momento 

secreto da reunião, a pontuação encartada pelo concorrente. 

§ 5º. Havendo divergência sobre a pontuação apresentada pelo candidato inscrito, cada Conselheiro indicará 

a contagem atribuída, obtendo-se, ao final, a média aritmética conferida. 

  

Art. 12. A promoção por merecimento dependerá de lista tríplice para cada vaga, organizada pelo 

Conselho Superior, em sessão secreta, com ocupantes da lista de antiguidade, em seu primeiro quinto. 

§ 1º. É obrigatória a promoção do Defensor Público que figurar por três vezes consecutivas, ou cinco alternadas, 

em lista de merecimento, ressalvada a hipótese do art. 117, § 2º, da Lei Complementar de n. 80/94. 

§ 2º. A composição dos quintos dar-se-á em conformidade com a quantidade de membros que compõe cada 

Categoria. 

§ 3º. A sistemática dos quintos dá-se pela divisão do número de Defensores Públicos que integram Categoria, 

formando-se grupos estáticos, com exclusão, para formação de cada grupo, do número de membros que já integram os quintos 

anteriores. 



§ 4º. A quinta parte da lista de antiguidade, elaborada para fins de promoção a pedido por merecimento de 

Defensor Público, deve sofrer arredondamento para o número inteiro superior caso fracionário o resultado da aplicação do 

percentual, de modo a assegurar a participação de pelo menos 20% (vinte por cento) dos potenciais candidatos mais antigos. 

§ 5º. Se algum integrante da quinta parte não manifestar interesse em concorrer, apenas os demais integrantes 

dela concorrerão, não sendo admissível a recomposição do quinto. 

§ 6º. Caso não exista candidato inscrito que componha o quinto mais antigo da categoria, será analisada a 

documentação daqueles que compõem o segundo quinto mais antigo e, assim, sucessivamente. 

  

Art. 13. O merecimento 

será apurado e aferido conforme o desempenho funcional do Defensor Público e por critérios 

objetivos de produtividade, presteza e eficiência no exercício das atribuições funcionais, 

assim como pela frequência e aproveitamento em cursos 

oficiais de aperfeiçoamento profissional, os quais serão pontuados gradativamente, conforme planilha contida no anexo úni

co da Resolução n° 192/2018, levando-se em consideração: 

I – Para avaliação do desempenho funcional: 

a) a qualidade do trabalho; 

b) a pontualidade e assiduidade; 

c) a dedicação; 

d) a urbanidade no tratamento com o público, servidores, advogados, partes e membros do Judiciário e do 

Ministério Público; 

e) a participação em ações institucionais; 

f) a frequência e, se for o caso, de aprovação em cursos de aperfeiçoamento, de natureza jurídica, promovidos 

por entidades privadas, instituições públicas e estabelecimentos de ensino superior reconhecidos pelo MEC; 

g) a conclusão de cursos de especialização, mestrado e doutorado em Direito; 

h) a defesa de tese jurídica apresentada em congresso e acolhida por Banca Examinadora; 

i) a publicação de trabalhos teóricos afins com os princípios e as atribuições institucionais da Defensoria Pública. 

II - Para análise da produtividade: 

a) volume de trabalho comprovado nos relatórios mensais enviados pelos Defensores Públicos à Corregedoria 

Geral da Defensoria Pública, bem como apurado pelas inspeções e correições ordinárias e extraordinárias por estas realizadas, 

aplicando-se o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade na apreciação conjunta dos quantitativos dos atos 

processuais e procedimentos administrativos praticados no uso das atribuições legais; 

III – Para exame da presteza e eficiência: 

a) cumprimento tempestivo dos prazos processuais; 

b) agilidade no atendimento aos assistidos; 

c) atendimento às solicitações e requisições emanadas dos Órgãos da Administração Superior da Defensoria 

Pública; 

d) capacidade de resolução extrajudicial dos conflitos de interesses; 



e) auxílio em outro órgão de execução da Defensoria Pública; 

f) elaboração, remoção e efetivação de projetos institucionais para qualificar e/ou tornar mais eficiente o 

atendimento ao público. 

§ 1º. A avaliação dos critérios inerentes às atividades funcionais deverá abranger, no mínimo, os últimos 06 

(seis) meses de efetivo exercício. 

§ 2º. No caso de afastamento ou licenças legais do Defensor Público nesse período, será considerado o tempo 

de exercício imediatamente anterior. 

§ 3º. Os Defensores Públicos afastados para o exercício de cargos da Administração Superior da Defensoria 

Pública, ou licenciados para exercício de atividade associativa defensorial, deverão ter a média de sua produtividade aferida 

no período anterior às suas designações, deles não se exigindo a participação em ações específicas de aperfeiçoamento técnico 

durante o período em que se dê a convocação ou afastamento e a juntada de certidões das secretarias judiciárias. 

  

Art. 14. Da pontuação do merecimento, caberá impugnação, dirigida ao próprio Colegiado, no prazo de 02 dias 

úteis, a contar do 1º dia útil subsequente ao da publicação. 

§ 1º. Apresentada a impugnação, será notificado o candidato diretamente interessado para, querendo, apresentar 

defesa no prazo de 02 dias úteis, a contar do 1º dia útil subsequente ao da notificação. 

§ 2º. Findo o prazo de impugnação e avaliadas as interpostas pelo Conselho Superior da Defensoria Pública do 

Estado, será convocada sessão extraordinária para efetivação da promoção na carreira. 

  

Art. 15. No procedimento de votação, havendo mais de três candidatos inscritos habilitados, o 

Conselho formará a lista tríplice, pela ordem da pontuação obtida. 

§ 1º. Encabeçará a lista o candidato que obtiver o maior número de pontos dentre os critérios estabelecidos n

a Resolução nº 192/2018 – CSDP, figurando em segundo e terceiro lugares, respectivamente, os que obtiverem pontuação 

imediatamente inferior. 

§ 2º. Ocorrendo empate, será observado, como critério de desempate, a ordem de antiguidade na carreira. 

  

Art. 16. Finalizado o processo de apuração do merecimento, o ato de promoção será publicado no primeiro dia 

útil seguinte à realização da sessão do Conselho Superior que deliberou sobre a matéria. 

  

Art. 17. Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado. 

  

Art. 18. Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos quatorze dias do mês de maio do ano de dois 

mil e vinte e um. 

  

Marcus Vinicius Soares Alves 



Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

 

 

ANEXO I DO EDITAL DE Nº 013/2021 – GDPGE, QUE TRATA DO CONCURSO DE PROMOÇÃO NA CARREIRA 

DE DEFENSOR PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

  

MODELO DE REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO 

  

Excelentíssimo Senhor Presidente do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte 

  

Eu,____________________________________________________________(NOME),brasileiro(a),___________ (estado 

civil), inscrito no RG sob o n. __________________, portador do CPF de n. _____________,  Defensor(a) Público(a) de 

Primeira Categoria, matrícula funcional de n. ____________, lotado na ___________________________, venho, por meio 

deste, requerer minha inscrição para o CONCURSO DE PROMOÇÃO para preenchimento, alternadamente, pelos critérios 

de antiguidade e merecimento, das 02 (duas) vagas de Defensor Público de Segunda Categoria do quadro permanente da 

carreira de Defensor Público do Estado do Rio Grande do Norte, cujo certame foi deflagrado pelo Edital de n. 013/2021 do 

CSDP/RN. 

  

DECLARO estar ciente das normas previstas na Lei Complementar de n. 80/94, na Lei Complementar Estadual de n. 

251/2003, bem como na Resolução n° 192/2018 – CSDP. 

  

DECLARO ainda pretender concorrer às vagas de antiguidade e/ou merecimento existentes (optar por uma das duas ou 

declarar que pretende concorrer a ambas), juntando, para tanto, os documentos abaixo relacionados (descrever de maneira 

objetiva e não juntar documentos não previstos no edital de n. /2021 do CSDP/RN), bem assim o quadro de pontuação, para 

fins de homologação pelo Conselho Superior da Defensoria Pública: 

  

Nestes termos. P. deferimento. 

  

Natal, ____ de ____________ de 2021. 

  

 _________________________________ 

(assinatura) 

  

 

 

 



 

 

 

 

ANEXO II DO EDITAL DE Nº 013/2021 – GDPGE, QUE TRATA DO CONCURSO DE PROMOÇÃO NA CARREIRA 

DE DEFENSOR PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

  

Quadro de pontuação que deverá ser preenchido e apresentado pelo candidato, para fins de homologação pelo CSDP, 

destinado à aferição do merecimento na carreira de Defensor Público do Estado do Rio Grande do Norte. 

 

. 
Critério Pontuação 

máxima 
Pontuação atribuída 

pelo candidato 
DESEMPENHO FUNCIONAL 
Qualidade do Trabalho 10   
Pontualidade e assiduidade.  
A não atribuição da pontuação máxima só ocorrerá se tiver sido 

aplicada ao concorrente a sanção administrativa, através de 

procedimento regular e contraditório. 

  
  

02 

  

Dedicação.  
A não atribuição da pontuação máxima só se dará se, tiver sido 

aplicada ao concorrente a sanção administrativa, através de 

procedimento regular e contraditório. 

  
  

02 

  

Urbanidade no tratamento com o público, servidores, advogados, 

partes e membros do Judiciário e do Ministério Público:  
A não atribuição da pontuação máxima só ocorrerá se não tiver sido 

aplicado ao concorrente sanção administrativa, através de 

procedimento legítimo, por faltas de tal natureza. 

  
  
  
  

02 

  

Participação em ações oficiais da Defensoria Pública, ou que tenha 

a instituição como parceira. 
Assim compreendidas: Defensoria na Comunidade, Mutirão (ex: 

Mutirão de Execução Penal, Mutirão de Consumidor); Defensoria 

sem Fronteiras; Projeto “Mulher Viver com Dignidade”; Projeto 

“Minha saúde, meus direitos”; Projeto “Defensoras Populares”; 

Projeto “Defensoria na Escola”; Projeto “Papo com Defensor”; e 

outros. 
Observação: a pontuação será contabilizada para cada edição do 

projeto, independente da participação em mais de um dia. 
De 01 a 05 participações = 02 pontos; 
De 06 a 10 participações = 04 pontos; 
Mais de 10 participações = 06 pontos. 

  
  
  

06 

  

Frequência e, se for o caso, de aprovação em cursos de 

aperfeiçoamento, de natureza jurídica, promovidos por entidades 

privadas, instituições Públicas e estabelecimentos de ensino 

superior reconhecidos pelo MEC. 

  
  

03 

  

Certificado, devidamente registrado e reconhecido pelo MEC, de 

conclusão de especialização com carga horária mínima de 360 

horas (monografia aprovada) em qualquer área do Direito. Também 

será aceita declaração de conclusão de especialização, desde que 

acompanhado do histórico escolar do curso em qualquer área do 

Direito. 
01 curso realizado = 06 pontos; 

  
  
  

08 

  



02 ou mais cursos realizados = 08 pontos 
Diploma, devidamente registrado e reconhecido pelo MEC, de 

mestrado em qualquer área do Direito. Também será aceito 

certificado/declaração acompanhado do histórico do curso em 

qualquer área do Direito. 

  
  

08 

  

Diploma, devidamente registrado e reconhecido pelo MEC, de 

doutorado em qualquer área do Direito. Também será aceito 

certificado/declaração acompanhado do histórico do curso em 

qualquer área do Direito. 

  
  

12 

  

Defesa de tese jurídica apresentada em congresso e acolhida por 

Banca Examinadora. 
03   

Artigo de autoria individual, no âmbito da ciência jurídica, 

constante de publicação especializada com ISSN. Excetuado artigo 

em jornais. 
  
01 publicação = 01 ponto; 
02 publicações = 02 pontos; 
03 ou mais publicações = 03 pontos. 

  
  
  

03 

  

  
Livro jurídico, publicado com ISBN, de autoria exclusiva do 

candidato, excetuando-se compilação de leis, teses e dissertações 

de especialização, mestrado ou doutorado registradas como livro. 

  
04 

  
  
  
  

PRODUTIVIDADE 
Volume de trabalho comprovado nos relatórios mensais enviados 

pelos Defensores Públicos à Corregedoria-Geral da Defensoria 

Pública, bem como apurado pelas inspeções e correições ordinárias 

e extraordinárias por estas realizadas, aplicando-se o princípio da 

proporcionalidade e da razoabilidade na apreciação conjunta dos 

quantitativos dos atos processuais e procedimentos administrativos 

praticados no uso das atribuições legais. 
  
Será atribuída a pontuação máxima a quem entregar o relatório à 

Corregedoria Geral, dentro do prazo determinado, havendo um 

decréscimo de 02 (dois) pontos por cada relatório apresentado 

intempestivamente ou não apresentado. 

  
  
  
  
  
  

12 

  

PRESTEZA E EFICIÊNCIA 
Cumprimento tempestivo dos prazos processuais: Somente se 

justifica a não atribuição da pontuação máxima caso tenha sido 

aplicado ao concorrente sanção administrativa, através de 

procedimento legítimo, por faltas de tal natureza. 

  
  

02 

  

Agilidade no atendimento aos assistidos: Somente se justificaria a 

não atribuição da pontuação máxima, caso tenha sido aplicada ao 

concorrente sanção administrativa, através de procedimento 

legítimo, por faltas de tal natureza. 

  
  

02 

  

Atendimento às solicitações e requisições emanadas dos Órgãos da 

Administração Superior da Defensoria Pública: 
A exemplo: participação em Audiência Pública representando a 

instituição; Designação para atuar em Comissões (Ex: Teste 

Seletivo, Comissão de sindicância, Comissão para aprovação de 

estágio probatório); Atuação extraordinária em processos oriundos 

de comarcas onde não há Defensoria Pública instalada; 
  
01 cumprimento = 02 pontos; 
02 cumprimentos = 04 pontos; 

  
  

04 

  

Atuação Extrajudicial: 
Assim compreendidas: palestras; participação em conselho de 

direitos constituídos por órgãos governamentais e sociedade civil 

com, no mínimo, uma participação; inspeções; vistorias; promover 

audiência pública; entrevistas em contexto de atuações diversas; 

  
  

04 

  



formalizar termos de ajustamentos de condutas, se não for referente 

à atuação ordinária; expedição de recomendações, se não for 

referente à atuação ordinária; 
  
01 ato = 01 ponto; 
02 atos = 02 pontos; 
03 atos = 03 pontos; 
04 atos ou mais = 04 pontos; 
Auxílio em outro órgão de atuação da Defensoria Pública; 
A exemplo: participação de Defensor Público, mediante designação 

do Defensor Público Geral, para atuar em processo/procedimento 

que não configure atuação ordinária ou decorrente de substituição 

ou, ainda, do exercício de coordenação de núcleo, observando-se as 

seguintes proporções: 
03 auxílios = 01 ponto; 
06 auxílios = 02 pontos; 
09 auxílios = 03 pontos; 
12 auxílios ou mais = 04 pontos; 
Observação: a participação de Defensor Público designado para 

atuar perante o Tribunal do Juri, em situação que não configure 

atuação ordinária ou decorrente de substituição, será contabilizada 

na proporção de 01 ponto para cada auxílio. 

  
  

04 

  

Elaboração, promoção e efetivação de projetos institucionais para 

qualificar e/ou tornar mais eficiente o atendimento ao público: 
  
01 procedimento = 02 pontos; 
02 procedimentos = 04 pontos; 
03 ou mais procedimentos = 05 pontos 

  
  
  

05 

  

EXERCÍCIO DE MAGISTÉRIO JURÍDICO SUPERIOR 
Exercício de magistério jurídico superior, por semestre, nos limites 

traçados pela Resolução nº 26/2011-CSDP: 
  
01 semestre = 01 ponto 
02 semestres = 02 pontos 
03 semestres = 03 pontos 
04 ou mais semestres = 04 pontos 

  
  
  

04 

  

PONTUAÇÃO FINAL ATRIBUÍDA PELO CANDIDATO   
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Portaria nº 212/2021 – GDPGE 
 

Disciplina o uso dos serviços de telefonia móvel no âmbito da Defensoria Pública do Rio Grande do Norte. 

  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas 

atribuições legais, que lhe conferem os artigos 97-A, incisos III e IV, e 99, § 1º, ambos da Lei Complementar 

Federal de nº 80/1994, 
  

CONSIDERANDO a necessidade de implementar, no âmbito da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do 

Norte, as regras atinentes ao uso dos serviços de telefonia móvel e de dados de caráter institucional; e, 
  

CONSIDERANDO que o uso dos serviços de telefonia móvel deve ser feito observando-se o estrito interesse do 

serviço público, o zelo pelo uso econômico e sua racionalização; 

  
  
RESOLVE: 

  
CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

  
Art. 1º. Este documento, de observância obrigatória pelos usuários de telefonia móvel da Defensoria Pública do 

Estado do Rio Grande do Norte, contém as normas de uso aceitável e tem por principal objetivo definir o uso 

adequado do serviço de telefonia móvel, visando à utilização da ferramenta de forma eficiente e segura, 

exclusivamente para fins institucionais. 

Art. 2º. A utilização dos serviços de comunicação de voz, por meio de telefonia móvel, e de dados, por meio dos 

dispositivos do tipo celular, com acesso à Internet, no âmbito da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do 

Norte, é disciplinada pela presente Portaria, observados o caráter institucional e a necessidade do serviço. 
  

Art. 3º. Serão disponibilizados aparelhos e acessórios para utilização de todas as unidades e órgãos de atuação 

da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte nos serviços de comunicação de voz e de dados. 
  
§ 1º O responsável por cada unidade administrativa ou órgão de atuação deverá assinar Termo de 

Responsabilidade no momento em que receber os aparelhos e acessórios. 
  
§ 2º Os usuários do sistema de telefonia móvel institucional deverão devolver à Defensoria Pública os aparelhos 

celulares e seus acessórios a eles disponibilizados quando não mais necessitarem para o desempenho de suas 

funções e, ainda, em caso de afastamento ou quando se desligarem da Instituição, a exemplo das seguintes 

hipóteses: 
  



I – aposentadoria; 

II – desligamento; 
III – remoção; 
IV – exoneração de cargo em comissão; 
V – quando da disponibilidade de novo equipamento. 

  
CAPÍTULO II – DA ABRANGÊNCIA 

  
Art. 4º. Esta norma se aplica, no que couber, às atividades de todos os membros, servidores, colaboradores, 

estagiários e prestadores de serviço, independentemente da natureza do vínculo ou da existência de 

contraprestação, que exerçam atividades no âmbito da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, ou 

quem quer que venha a ter acesso aos recursos de telefonia móvel institucional. 
  

CAPÍTULO III – DA UTILIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

  
Art. 5º. A utilização dos serviços de telefonia móvel deve se destinar exclusivamente à satisfação do interesse 

público, compreendendo a realização de ligações locais e nacionais (DDD) móvel-fixo e móvel-móvel para 

qualquer operadora. 
  

Art. 6º. Os serviços de SMS poderão ser utilizados até o limite de 200 SMS/mês. 
  

Art. 7º. Os aparelhos de telefonia móvel deverão permanecer ligados durante todo o horário de funcionamento 

da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, bem como em plantões ou situações que justifiquem a 

utilização fora do horário de expediente regular. 

  
Art. 8º. As ligações de longa distância nacional (DDD) deverão ser realizadas, obrigatoriamente, por intermédio 

de operadora contratada pela instituição (utilizando o prefixo da operadora), devendo ser objeto de ressarcimento 

pelo usuário/responsável pela unidade, àquelas realizadas em desacordo com os serviços contratados. 

  
Art. 9º. É vedada a utilização dos serviços de telefonia para o recebimento de ligações a cobrar, ligações para os 

números de prefixo 0300, 0500 e 0900, produção de anúncio fonado e outros de mesma natureza, exceto os 

autorizados pela Defensoria Pública Geral, observado o interesse público. 
  

Art. 10. Os serviços de dados de cada linha telefônica deverão ser utilizados seguindo todas as normas de 

segurança institucional. 

  
CAPÍTULO IV - DAS RESPONSABILIDADES 

  

Art. 11. Caberá às unidades responsáveis pelos aparelhos e demais acessórios de comunicação disponibilizados 

pela Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte: 

  
I – zelar pela guarda e conservação dos equipamentos; 

II – comunicar imediatamente à Defensoria Geral nos casos de perda, extravio de qualquer natureza ou roubo, 

para que o serviço seja bloqueado e, posteriormente, por escrito, ao Gestor do Contrato, anexando a respectiva 

ocorrência policial; 
III – repor, por meio de ressarcimento, o aparelho e demais acessórios, ou o valor correspondente estipulado pela 

empresa contratada – nos casos de perda total ou parcial dos equipamentos, quer seja por dano ou perda do 

aparelho – sem ônus para a Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte; 
IV – arcar com as despesas decorrentes do conserto do aparelho e demais acessórios, nos casos em que constatado, 

pela empresa de assistência autorizada, defeito provocado por uso indevido; 



V – incluir e manter senha de bloqueio de acesso indevido; 

VI – devolver ao Gestor do Contrato o aparelho e os acessórios descritos no Termo de Responsabilidade, em 

perfeitas condições de uso. 
  
Art. 12. É vedado aos usuários realizar qualquer alteração na estrutura ou nos programas instalados nos aparelhos 

e demais acessórios de comunicação. 
  
Art. 13. Ao Gestor do Contrato caberá o controle, o acompanhamento e a administração dos serviços de telefonia 

relacionados nesta Portaria. 
  

CAPÍTULO V – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  

Art. 14. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

Publique-se e cumpra-se. 
  
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos quatorze dias do mês de maio do ano de dois 

mil e vinte e um. 
  

Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

  
 


